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ESTRUTURA DA APRESENTAÇÃO

1. Objeto a ser gerenciado – Documento Arquivístico

2. Fundamentação teórica, legal e técnica

3. Gestão de Documentos nos Tribunais de Contas

4. Política de Gestão de Documentos

5. Configuração da Política de Gestão de Documentos do 

TCDF

6. Considerações finais



DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS



DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS

Produzidos (elaborados ou recebidos) no curso de uma atividade 

prática, como instrumento ou resultado de tal atividade, e retidos 

como evidência ou informação para ação ou referência, 

independentemente do suporte em que estão registrados.



DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS

– Resíduos materiais de ações, conservam registros de fato;

– Apresentam características e peculiaridades que os distinguem dos 

outros tipos de documentos;

– Não se restringem aos documentos em suporte papel.



DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS

Duas finalidades/faces:
• Servir à Administração
• Servir à História



DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS

Primeiro momento:

1. Documento é evidência/prova de atividades,;

2. Recurso estratégico de valor:

– Informação estratégica

– Tomada de decisão 

– Prestação de contas

– Eficiência administrativa

3. Transparência e acesso à informação;



DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS

Segundo momento:

4. Preservação da Memória institucional/coletiva

– Fontes de prova;

– Garantia de direitos;

– Testemunhos de ação.



FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, 
LEGAL E TÉCNICA



ARQUIVOLOGIA

Disciplina que reúne o corpo sistemático de conhecimentos 

que fundamenta a aquisição, a organização, a avaliação, a 

validação, a preservação e o provimento de acesso a 

documentos arquivísticos. 



ARQUIVOLOGIA

Base legal e técnica para a gestão de documentos — 

legislação e normas de melhores práticas — assenta-se 

nos princípios, métodos e teorias da Arquivologia.



FUNDAMENTOS LEGAIS E TÉCNICOS

– Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 - Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados e dá outras providências. 

– Decreto nº 4.073, de 3 de Janeiro de 2002 - Regulamenta a Lei no 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados. 

– Lei Distrital n.º 2.545, de 28 de abril de 2000 - Dispõe sobre a proteção dos 
documentos de arquivos públicos;

–  Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978 - Dispõe sobre a regulamentação das 
profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, e dá outras 
providências. 

– Decreto nº 4.915 de 12 de dezembro de 2003 - Dispõe sobre o Sistema de 
Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da administração pública 
federal, e dá outras providências. 

– Decreto n° 1.799, de 30 de janeiro de 1996 - Regulamenta a Lei n° 5.433, 
de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de documentos 
oficiais, e dá outras providências. 

– Resoluções do CONARQ.

LEGISLAÇÃO ARQUIVÍSTICA



FUNDAMENTOS LEGAIS E TÉCNICOS

• ISO 15489-1:2001 – Informação e documentação – Gestão de 
Documentos – Parte 1: Geral;

• ISO/TR 15489-2:2001 – Informação e documentação – Gestão de 
Documentos – Parte 2: Diretrizes;

• ISO 30300:2011 – Informação e documentação – Sistemas de 
gestão de documentos – Fundamentos e vocabulário;

• ISO 30301:2011 – Informação e documentação – Sistemas de 
gestão de documentos – Requisitos;

• ISO 30302:2015 – Informação e documentação – Sistemas de 
gestão de documentos – Diretrizes para implementação;

• ISO 13008:2012 – Informação e documentação – Conversão de 
documentos digitais e processos de migração;

• ISO 14721:2012 – Dados espaciais e sistemas de transferência de 
informação – Open Archival Information S ys tem  (OAIS) – Modelo 
de referência;

NORMAS ISO



GESTÃO DE DOCUMENTOS NOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS



APRIMORAMENTO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Resolução ATRICON nº1/2014, que trata da agilidade no julgamento de 

processos e gerenciamento de prazos pelos Tribunais de Contas do Brasil

 a racionalização da produção de processos (antes da autuação); 

 a adoção de medidas que assegurem maior celeridade à tramitação 

de processos (após a autuação);

  a adoção de medidas que viabilizem a eliminação ou redução do 

estoque de processos; e 

 implementação de sistemática de gerenciamento de prazos.



APRIMORAMENTO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Resolução ATRICON nº2/2014 trata do Controle externo concomitante: 

instrumento de efetividade dos Tribunais de Contas do Brasil

 utilização de fontes de informação; 

 a regulamentação e divulgação dos prazos e regras para o envio de 

documentos e informações pelos jurisdicionados, preferencialmente por 

meio eletrônico; 

 a implementação do processo eletrônico para o recebimento e 

processamento de documentos e informações dos jurisdicionados – autos 

digitais; 

 e a padronização de relatórios, pareceres e outros produtos técnicos.



APRIMORAMENTO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Resolução ATRICON nº6/2014 trata da Divulgação de decisões e de 
pautas de julgamento como instrumento de comunicação dos Tribunais 
de Contas do Brasil com o público externo de interesse e com a 
sociedade.

Resolução Conjunta ATRICON-CCOR nº2/2014 trata de Ouvidorias: 
instrumentos de interação dos Tribunais de Contas do Brasil com a 
sociedade.

 divulgação de documentos, tais como relatórios de auditoria, decisões 
relativas a processos de contas de governo e de gestão, processos de 
tomadas de contas especiais, processos de auditorias operacionais etc.; 

• cumprimento das determinações da Lei de Acesso à Informação, 
ofertando à sociedade informações e dados de sua gestão, em busca da 
efetivação da transparência e do direito de acesso à informação.



APRIMORAMENTO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Resolução ATRICON nº7/2014 trata da Gestão de 

Informações Estratégicas pelos Tribunais de Contas do 

Brasil: instrumento de efetividade do controle externo.

• utilização de dados, atividades de produção de 

conhecimentos;

• medidas para classificação, reclassificação e 

desclassificação de informações sigilosas;

• medidas de segurança, sigilo e proteção de dados. 



POLÍTICA DE GESTÃO DE 
DOCUMENTOS



POLÍTICA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS

1. Define diretrizes e regras gerais

2. Declaração de intenções

3. Compromisso da Alta Administração



OBJ ETIVO

Garantir a produção, a manutenção e a preservação de 

documentos confiáveis, autênticos, acessíveis e compreensíveis, 

de modo a apoiar as funções e atividades da instituição pelo tempo 

em que se fizerem necessários.



CONFIGURAÇÃO DA POLÍTICA DE 
GESTÃO DE DOCUMENTOS DO 

TCDF



CONFIGURAÇÃO DA POLÍTICA

1.Objetivo

2.Termos e definições

3.Escopo

4.Papéis e responsabilidades pela gestão de documentos

5.Implementação

6.Controle de documentos

7.Monitoramento e ajuste

8.Legislação e normas



TERMOS E DEFINIÇÕES

A política deve ser um documento único e breve, que não inclua 

ações e procedimentos específicos de gestão de documentos. 

Sua redação deve se dar de forma clara, de modo que todas as 

pessoas envolvidas possam a compreender facilmente. 

(ISO 15.489-2001).



ESCOPO

A Política é aplicável a todo o Tribunal, visto que a 

totalidade das atividades e transações resultam na 

produção, recebimento ou manutenção de documentos 

arquivísticos.



PAPÉIS E RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE 
DOCUMENTOS

1. Presidente: autoridade máxima responsável pela viabilidade da 

Política;

2. Profissionais de arquivo: responsáveis pelo planejamento e 

implementação da Política.

3. Gestores das unidades: responsáveis por garantir que os 

documentos sejam criados, utilizados e armazenados em 

conformidade com a Política.



PAPÉIS E RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE 
DOCUMENTOS

4. Usuários finais: Todos os integrantes do TCDF são 

responsáveis pela produção e uso dos documentos;

5. Gestores dos sistemas de informação e de tecnologia 

da informação: responsáveis pelo projeto, desenvolvimento 

e manutenção de sistemas de informação.



IMPLEMENTAÇÃO

1. Condição necessária: Criação do Sistema de Gestão 

de Documentos do TCDF e estruturação de órgão 

central responsável pela coordenação;

2. Resultado: Desenvolvimento de normas 

específicas/instrumentos de gestão.
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CONTROLE DE DOCUMENTOS

1. Criação

2. Captura

3. Classificação

4. Segurança

5. Preservação

6. Difusão 

7. Destinação



CONTROLE DE DOCUMENTOS

1. Criação: 

– Os integrantes do TCDF que possuam competência para 

tanto, ou por meio de delegação, podem criar documentos. 

– Os produtores têm o dever de criar documentos completos e 

acuráveis.



CONTROLE DE DOCUMENTOS

2. Captura: 

– Serão declarados como documentos arquivísticos os 

documentos capturados por sistemas informatizados de 

gestão de documentos que atendam aos requisitos da 

legislação arquivística brasileira e normas correlatas.





CONTROLE DE DOCUMENTOS

3. Classificação: 

– Todos os documentos devem ser organizados de maneira 

uniforme e lógica a fim de que sua relação orgânica seja mantida 

e sua recuperação seja facilitada. 

– A classificação se baseará no agrupamento dos documentos 

segundo critérios que levarão em consideração a análise das 

funções, atividades e transações do TCDF, além de sua articulação 

hierárquica. 



CONTROLE DE DOCUMENTOS

4. Segurança: 

– Os documentos arquivísticos devem ser acessados apenas por usuários 

autorizados e todos os procedimentos relacionados à segurança devem 

constar em um esquema de classificação quanto à segurança e ao acesso, 

que estabeleça graus de sigilo e condições para acesso. 

– Documentos sigilosos e documentos que contenham informações 

pessoais serão resguardados.











CONTROLE DE DOCUMENTOS

5. Preservação: 

– Os documentos arquivísticos do TCDF, independentemente do suporte no qual 

estejam registrados, serão armazenados em condições adequadas e livres de 

riscos que possam culminar em sua deterioração. 

– Documentos identificados com potencial valor para a história da instituição, serão 

produzidos em materiais que garantam sua guarda indefinidamente. 

– Documentos digitais, tendo em vista a maior probabilidade de obsolescência de 

suportes e formatos, serão estabelecidas regras especiais que constarão em 

política específica para a sua preservação (Política de Preservação Digital). 





CONTROLE DE DOCUMENTOS

6. Difusão: 

– Instituição deve assegurar a recuperação e a ampla difusão dos documentos 

arquivísticos, salvo em casos de sigilo ou restrição de acesso, a fim de 

atender a requisitos legais de transparência e acesso à informação. 

– Os documentos considerados de valor para a preservação da memória 

institucional e de grande relevância para a sociedade serão descritos de 

acordo com as normas nacionais e internacionais de descrição 

arquivística e disponibilizados por meio de instrumentos de pesquisa e 

plataformas de acesso. 











CONTROLE DE DOCUMENTOS

7. Destinação: 

– Os documentos arquivísticos do TCDF somente serão eliminados após 

cumprimento de critérios para sua retenção e destinação estabelecidos 

em tabela de temporalidade e destinação de documentos. 

– Após o cumprimento dos requisitos de avaliação e destinação, os documentos 

devem ser apreciados por comissão multidisciplinar que envolva 

representantes das unidades administrativas da instituição e, caso 

necessário, da sociedade, e atender aos trâmites previstos na legislação 

arquivística brasileira. 







PUT THE NAME OF YOUR COMPANY HERE



MONITORAMENTO E AJ USTE

– A vigência da Política e o cumprimento de seus objetivos serão 

monitorados a fim de que seja verificado, regularmente, sua 

conformidade com os dispositivos legais e o cumprimento dos 

requisitos definidos nas normas correlatas. 

– Política será revisada pelo Órgão Central do Sistema de Gestão de 

Documentos do TCDF a cada três anos ou após qualquer mudança 

institucional significativa que afete as atividades de gestão de 

documentos.



LEGISLAÇÃO E NORMAS

– Legislação e normas técnicas que fundamentam a Política de 

Gestão de Documentos do TCDF.



CONSIDERAÇÕES FINAIS



CONSIDERAÇÕES FINAIS

– Somente a base teórica e metodológica da 
Arquivologia, aclarada na legislação e normas de 
melhores práticas, assevera documentos 
confiáveis, autênticos e acessíveis ao longo do 
tempo. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS

– Criação da Política não garante uma efetiva gestão de 
documentos.

– É fundamental a viabilização do Sistema de Gestão de 
Documentos do TCDF e a estruturação de unidade 
administrativa dotada de prerrogativas, competências e 
atribuições suficientes para coordenação.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

– É substancial o apoio da Alta Administração para o 
reconhecimento dos documentos arquivísticos como 
recursos estratégicos e para a implementação da 
Política de Gestão de Documentos. 



OBRIGADO!
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